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ESTADO DO CLARA

PREFEITURA MÜN}CI PAL DE TiANGUA
SECRETARIA DE SAUDE

PROCESSO DE iNEXIGIB{L{»A:DE DE
LICITAÇÃO N' INX 22/2022-SECA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA
ÁREA DE SAÚDE, PARA Â FUNÇÃO DE PSICÓLOGO, NO PERÍODO DE
176HRS MENSAIS, PARA O ATENDIMENTO DO PROGRAMA NANA, TUDO
EM CONFOlilWIDADE COM O CHAMAMENTO PUBLICO PARA
CREDENCIAMENTO N' CHP Q2/2022-LESA, REALIZADO PELA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE.

A Comissão Permanente de Licitações do Município de Tianguá, de acordo com a
autorização e determinação da Secretária de Saúdo, que neçessitmdo contratar os SERVIÇOS
NA ÁREADE SAUDE, PARA A FUNÇÃO DE PSICÓLOGO, vem proceder a abertura de
prowsso de }!!exigibiiidade de Licitação, fundamentado no Aíi. 25, capuz, da í.ei n' 8.666/93:
atualizada pela Lei n' 9.648/98.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Faz-se necessária a presente contratação em virtude de que a Secretaria de Saúde não
dispõe de quadro técnico próprio para o desempenho destas funções de extrema relevância para
os desenvolvidos dos serviços de saúde do município. Como se' sabe, o processo de contratação
de profissionais na área de saúde, via de regra, sempre é dificultoso, haja vista a instabilidade
destes profissionais quanie da aiocação de cargos públicos via provimento de concurso público.
Outrossim, para o desempenho das atividades basilares da administração, é imprescindível que
esta, possa contar comi a disponibilidade do seu coco técnico dü profissíanais, de modo que os
atendimentos, consultas e demais procedimentos aos pacientes que urgem por um atendimento;
possam assim serem supridos.

O Direito a Saúde é constitucionalmente assegurado, deste modo, cabe a esta
Secretaria desenvolver todas as ferramentas, sejam de curto ou a longo prazo, para que a saúde
aconteça de forma efctiva, de qualidade e humanizada. Do mesmo modo, esta gestão, imbuída
com o desejo de melhor atender a população precisada do município de TIANGUA-CE busca: via
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realização deste procedimento, contratar empresa na área de prestação de será içou'llç saúSlírÕãra
atender a todas as demandas de trabalho para o exefcÍcjo da saúde pública municipal, Logo, í}
ausência destes profissionais, !mi)bica na impossibilidade das anões básicas da saúde pública
municipal, o que poderia ocasionar o colapso do sistema. Por fim, salienta-se que o processo de
credenciamento encontra«se cabível, haja vista a inviabilidade de concorrência e oferta de preços
para tais serviços.

RAZÃO DA ESCOLHA

A escolha se deu por análise da pré-qualificação e proposta técnica apresentada,
estabelecida no Edital de Credenciamento n' 02./2022 LESA, para o Credenciado: Lenivaldo
Rocha dos Santos, inscrito no CPF: 02].006.887-66, proponente para função "Psicólogo"
PESSOA F[SiCA: Psicólogo, CRP-5085}. VA1,0R ESTIMA])0 DA CONTRATAÇÃO: R$
4.74õ,72(quatro mii $e ecenios e qua ena e seis :Cais e $e en a e dois centavos), pcrfazeildo o
valor gÍoba] de R$ 56.960,64(cinqüenta e seis mi}. !novecentos e sessenta reais e sessenta e quatro
centavos), tendo sido interessada em se apresentar para execução dos serviços, comprovaram
capacidade técnica para prestar todos os serviços de saúde pretendidos, com a devida experiência
comprovada, com disponibilidade técnica, operacional, funciona] e financeira para os serviços, c
ainda terem apresentado a documentação de regularidade jurídico, fiscal e da boa situação
económico-financeira exigida, que as habilitam para a prestação dos serviços.

JUSTTFICAT]VA DO PREÇO
Os preços unitários dos serviços estipulados pela Administração são o preço

constante através de média apurada pelo setor de compras. conforme projeto básico, que foi
aceitas peia Entidade para a pfesíação dos serviços. O valor máximo estipulado ?eio Município
para os serviços é de R$ 4.746,72(quatro mi! setece11ios e quarenta e seis reais e setenta e dois
centavos), perfazendo o valor global de R$ 56.960,64(cinqüenta e seis mil, novecentos e sessenta
reais e sessenta e quatro centavos). Lenivaldo Rocha dos Santos, inscrito no CPF:
021.006.887-66, proponente para função "Psicólogo". PESSOA FÍSICA, Psicólogo, CRP-
50051. V

Tianguá/CE, 22 de setembro de 2022.
/

Presidente da Comissão Per:nanenÍe de Licitação

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá -- Ceará
CNPJ; 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 - Pano: (88) 3671-2888



,...'d-

N ''

CONTRATO

CONTRATO N'
CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM, De UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA/CE
/SECRETARIA MUNllCPAL DE SAUDE, E DO OUTRO
LADO O (A) SENHOR (RA) PARA O FIM QUU
NELE SE DECLARA.

A PREFE['ruja.A MUNICIPAL DE T]ANGUÁ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N'
07.735.178/0001-20, com sede na Av. Moisés Moita, n' 785, Nenê Plácido, neste ato representado pela Sr. Rcjarlcy
Vieira de Liça, gestor da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE e o Senhor;
Dr. .inscritonoCPF: . CRP Do .doravantcdcnominadoCONTRATADA,celebramo
presente Contrato na forala e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA --l)O FI.JNDAMENTO JURÍDICO - O prescótc contrato é celebrado em dccorrência
do Processo Administrativo NO 22092201SESA, oriundo do Processo de Credenciamento N' CHP 02/2022-SISA e
Inexigibilidadc de Licitação n' INX 22/2022-LESA, e rege-se pelas disposições cansEantes na Lei Federal N"
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO NA ÁREA DE SAÚDE. PARA A FUNÇÃO DE PSICÓLOGO, NO PERÍODO DE 176HRS
MENSAIS. PARA 0 ATEN'DIMENTO DO PROGRiúiMA NANA. TUDO EM CONFORMIDADE COM 0
CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO Na CHP 02/2022-SECA, REALIZEI)0 PELA
SECRETA\jlÍA DE SAÚDE DQ MUNICÍPIO DET}ANGUÁ CE.

CLÁUSULA TERCEIRA -- DO REGIA.E DE EXE('UÇÃO - Os serviços serão çxeçuta(tos na forma de
execução indireta, sob o regime dc empreitada por preço unitário dc acordo com a demanda da Secretaria
b4unicipa] de Saúde, nos termos da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRICAÇOES l)AS PARTES - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor especialmente designado, comunicando as
ocorrências de qtiaisqucr fatos que exlyam medidas corretivas por puto da CONTRATADA;
b) efcLuar a pagamonto à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste

c) aíesla{ a execução do oi)jeío deste çonLíato por mei(l dn selar competente;
Parágrafo único - Constitui prerrogativa da CONTRATANTE manter auditores médicos para acompanhar os
casos dos pacientes atendidos, análises dos prontuários, visando a boa assistência aos beneHciários.

CLÁUSULA Q)cinTA Con$tiEucm obrigações da CONTRATEI)A
a) atender aos bçnc içiárlos ]lo estabeiecimenio da Conlíaiada. com estrita otlservâ11cia ao Código de ética das
respectivas categorias profissionais, sujeil,ando-se, ainda, às regras do Código dc Protcção c Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei n' 8.078/90, e da Lei n' 8.666/93, no que couber;
b) cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orientações técnico-
operacionais acordada entre as partes;
ç) colocar à disposição dos be eãciáfios da Admínisüação somente pfoassionais fegistrados em seus respectivos
conselhos de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pelas normas da Organização Mundial de Saúde e pelo
Ministério da Saúde;
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d) O CREDENCIADO não poderá transferir os direitos, nhrigações c atendimentos a terceiros, sgl?t-.a anuêftáa \o
CONTRATANTES
e) O CREDENCIADO não poderá çfetuar qualquer tipo de cobrança de taxa au diferenças rcrcrcnLcs dos pacientes
encaminhados, sob qualquer pretexta;
1) manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram o crçdenciamento, particularmente no quc sc
refere à atualização de documentos c às condições exigidas por ocasião da realização de inspeções;
g) efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais c sociais, bom coma de quaisquer despesas diretas e/ou
iadirctas relacionadas à execução deste Contra o;
h) comunicar ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais verificadas na
execução dos serviços;
i) O CREDENCIADO, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços çxeçutados, sendo ainda
respoasáve pcf quaisquer,danos pessoais au mat,eriais, iac site co:lera te?ceifou, ocorridos dura te a execução dos
serviços ou deles decorrentes;
j) aceitar a auditoria clo médico do CONTRATANTE, que poderá $er realizada par intcnnédia dos seus médicos,
seus contratados ou de outros sewidores quali.ücados e indicados; respeitadas as normas de auditoria e mediante
aviso prévio com base na Resolução n' }614/20Gl!- do Conselho Federal de beedici11a. As pessoas qualü-iradas c
designadas pelo CONTei.ATANTIC comprometem-sc a manter o sigilo dàs informações nela contidas conforme
determina a legislação;
1{) encaminhar, juntamente com a nota fiscal/natura, a relação discriminada dos pacientes e proccdilnentüs atendidos
bem como a cópia da aaf:oíização do CONTRATÀNTIE.
1) 0 credenciado deverá apresentar a produção realizada em sistemas próprios do Departamento de Informática dn
Sus

CLÁUSULA SEXO'A - BA PRESTAÇÃO l)OS SERVIÇOS - Os serviços sefãc píesEadas de acordo com o
discriminado no Prometo Básico em conformidade com o Cronograma a ser definido pela Secretaria de Saúde.

CLAIJSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 0 CONTRATANTE pagará à
CONTRA'FADA os serviços prneados, ot)sefvados as íeiações de ])acienees e ptocedimcnf.os aíendiclos nc mês da
prestação dos serviços.
Parágrafo pNmeiro - Os preços, bem como os procedimentos e orientações técnicas relativas ao Jlaturamento e
pagaulento das despesas, serão ot.)fetos de análise pela Administração.

CLÁUSULA OITAVA - A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas
pelo Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato, a$ certidões de regularidade das obrigações fiscais federais, estaduais,
municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas. O pagamento será feito na proporção da realização dos serviços
}içitadns, segundo as ordens de serviços(O.S.) çxptHidas pela administração: observadas às condições da proposta.
O pagamento será efetuado cm até 30 (trinca) dias após o cnçaminhamejlto da doçumcnlação tratada nesta cláusula:
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Canta Bancária do presa.apor. A documentação
probatória da prestação dos serviços será recebida pela equipe técnica da Secretaria da Saúde, que procederá à
análise e coitferência de acordo com as tabelas e condições estabelecidas no contrato.
Parágrafo primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à CON'TRATADA enquanto pendente dc liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento dc:preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA procederá à cobrança dos valores que lhes soam devidos pela
CONTRATANTE em razão deste contrata, encaminhando futura individualizada contendo a descrição dos
serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento será efetuado consoante informações assinaladas nas notas
fiscais/faturas/O.S., com discriminação dos serviços prestados, devendo ser apresentada até o quinto dia do mês
subsequente.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Toda e qualquer discordância quanto à falara apresenta
encaminhada à CONTRATADA por escrito, de forma discriminada e justificada.

CLÁUSULA DÉCINT.A SEGUNDA Ocorrendo divergências em relação a débitos, conforme cláusula anterior,
11ica eseabe ácido o pagamento dos vaiofes aceitas, aa data do ve cimento. O evcaiua! saído da batuta, se
considerado carreto pela revisão técnica, deverá ser pago no primeiro faturamento seguinte a apresentação das
jus(ificativas.

CI,AUSIJLA DÉCIMA TERCEIRA DO VALOR -- O Valor mensalserá de
o valor giobai dc R$

perfazendo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO RECEBIMENTO - A documentação probalória da prestação dos
serviços será receb da pella equipe da Scaetafia de Saúde que procederá à aaá ise e co gerência de acordo com M
tabelas e condições estabelecidas no contrato. Caso não h4a qualquer iinpropriedade explícita, será atestado o
recebia)Gato.
Parágrafo primeiro - A contestação parcial da prestação dos serviços, dçvidamcnte ressalvada em forma de glosa,
não impede o recebimento e o pagamento dos demais serviços, sem prejuízo de a Contratada, üo prazo dc sessenta
dias, a coam,ar da notificação, re orre{ da decisão.
Parágrafo segundo « O recebimento não cxç]ui as responsabi]idades civil e pcnalda Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -- DO REAJUST]C - Não será permitido o reajuste dos preços contratados
cxçcto $e houver prorrogação do prazo de \agência do contrato e este u!!repassar o prazo de 12(doze) meses
hipóE@e na qual poderá ser utilizado o índia Geral de Preços de Mercado --ligo-Meda Fundação Geíúíio Vergas
ou outro índice que vier a substitui-lo.

CLÁUSULA DEClhIA SEXTA - l)OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS - A despesa decorrente da prestação
dos serviços do oQcto deste contrato coKerá à ata de recursos próprios peia Dotação Ofçamcntária da Serre afia
Contratante sob a rubrica: 06 0602 10 302 0181 2.049 -- Gestão e Manutenção do Programa Nana. Elemento de
despesas: 3.3.90.36.00 -- Outros será. de Terceiro Pessoa Físiw - Recurso Próprios, Estadual e Federal.

CLÁUSULA DECIDIA SETIMA - DA FISCALIZAÇ.AO - Caberá à Administração requisitar e fiscalizar os
serviços, pcriçiaf e atesiaf a :lota fisga/[atuía, e proa odor todas as açõe$ ncwssárit s ao ie çumpfimenio das
cláusulas deste contrato.

CLAUSIJLA DECIMO OITAVA - DAS SANÇOES - Pela execução insatisfatória dos serviços: tais como
cobram\ças de procedimentos não realizados ou indevidos, oaússão e outras faltas, bem como pelo descumprimcnto
de qualquer das condições consüntcs nesse Edital, sujeita-se a Cofltratada às seguintes penalidades
a) advertência;
b) multa dc:
b.1) 0.3 %(três décimos pof cento) ao dia sobre o valor estimado da contratação, no caso de atraso na cxcçução {to

b.2) 10,0 %(dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de atraso na execução do ohjeto por
período superior ao previsto na alínea "b.I'', ou em caso de inexecução pmçialda obrigação assumida;
b.3) 20,0 %(vinte por cento) sobre o vagar estimado da contratação, no caso de inexccução tota] da obrigação
assumida:
c} suspcnsãa temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar çom o b4unicípio dc
Tianguá/CE, pelo prazo de até 05(cinco) anos;
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d) declaração de inidonçidade para licitar ou contratar com a Administração: Pública.
e) apresentar documcntaç.ão falsa exigida para o certame;
f) fraudar na çxeçução do contrato;
Parágmío primeiro - O va o da multa, aplicada após o regalar process administra ivo, será dcscoalado de
pagamentos eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária ou cobrado judicialmente
Parágrafo segundo - As sanções previstas nas alíneas "li'', "c" e "d'' do subirem anterior podem ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à perca de multa.
Pa!'ág:'afo terceiro - As pcndidades previsi:as nas ãíncas "c" e "d" também poderão seí aplicadas à adl dicatá ia
ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos,
praticar ato ilícito visando frustrar os oUctivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração.

CLÁUSULA DECIMO NONA - l)OSjiECURSOS AI)MINISTRATIVOS - Logo que acuse o recebimento dc
comunicação do CONTRATANT.l: acerca de glosas e penalidades a CONTRATADA poderá interpor recurso:
a) ao gostar deste contrato, no caso de glosa na nota fiscal/natura, no caso de aplicação dc penalidade; apreciado em
i slâacia única, quando aãc reconsiderada a decisão.
Parágrafo Primeiro - Caberá à CONTRATADA recorrer, a contar da notificação feita pelo CONTRATANTE,
nos seguintes prazos
a) 30(trinta) dias corridos, no caso de glosa na nota fiscal/natura;
b) 3(três) dias corados: no caso dç apiiwção de ?enaiidade
Parágrafo Segundo - Compõe a cnmunicaçãa mencionada no parágrafo anterior, dot;umcntação detalhada.
indicando os itens que foram objeto de glosa, bem como os motivos de interesse público que moveram a autoridade
pública a praticar tais aros.
Paaágra$o Terceiro - Findo o prazo estabelecido aos incisos acima, a nãa-manifestação da CONTRATAM)A
importará na aceitação das glosas ou penalidades aplicadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA DA RESCISÃO - O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato; por
parte da CONTRATADA, assegurará ao C(lINTRATANTE Q direito de resciadi-io, mediante ao ificaçãa, coa
prova de recebimento.

CI,AUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - Além dc outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 (ta Lei n'
8.666/93, co síitucm motivos Faia a rescisão dçsÍC € rato;
a) atraso in.justificado na çxcçução dos serviços. bem Gamo a sua paralisação sentjusta causa c prévia comunicação
ao CONTRATANTE;
b) çomelimenta reiterado dc falhas comprovadas par meio dc registro próprio efctuado pelo representante do

Parágrafo Único -- Nos casos cm que a CONTRATADA sofrer processos de l:usão, cisão ou incorporação, será
admitida a continuação da presente contratação desde que a execução do presente contrato não seja afetada e desde
quc a CONTRATADA mantenha o fielcumprimento dos termos çontratuait; e as condições de habilitação.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - Ao CONTRATANTE é reconhecido o dircit:o dc rescisão
administrativa. nos termos do artigo 79, incisa [ da Lei n' 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições das
parágrafos primeiro e segundo do mesmo antiga, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA VIGESll\TA TERCEIRA - DA VIGENCIA O presente contrato terá \agência por L2(doze)
meses consecutivos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de
60(sessenta) meses, a critério das partes e mediante termo aditivo, observado o artigo 57, 11, da Lei 8.6fl6./93: 11aja
vista süa naloreza de execução continuada.

CLÁUSULA VIGESIMA QUANTA - DAS i)]spos]ç(SES GEj]A]S - :\ CONTRATÀ])A se responsabilizará
civil, penal e administrativamente pelos serviços que vier a prestar, obrigando-se a ressarcir (qualquer dano causado
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ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros, aloja por prática de ato de sua direta autoria ou de seus
empregados ou propostos.

CI.AUSULA VIGESIMA QUINTA Em nenhuma hipótese poderá a CONTllATADA veicular publicidade
acerca da prestação dos serviços a que se refere este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Aplica-se à execução do presente
Contrato à Lci Fedefa} n' 8.666, de 2} de junho de 1993 c demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - 1)0 ACOMPANHAMIBNTO - O CONTRATANTE acompanhará a
execução do presente Contrato, orientando, fiscalizando e intervindo, no scu exclusivo interesse, a Hm de garantir o
exato cumprimento de suas cláusulas, por meio do servidor, especialmente designado pelo Ordenador de Despesas,
o qual deverá exercer em toda sua plenitude a açáo de que trat& a Lci n' 8.666/93, alterada c consolidada.
Parágrafo único -- O Fiscal de Contrato ora Dominado poderá ser alterado.â qualquer momento, justificadamente,
cioso baia necessidade por parte d& co tratante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO
Contrato, é competente o foro de Tianguá/CE.

Para dirimir eventuais con-Ritos oriundos do presente

CI.,ÁUSUI,A VIGÉSIMA NONA - DA PUIBL}CI.DAI)IE - Este Coabato será pübiiwdo ao Diário Oficial da
Prefeitura Municipal na forra.a de extrato.

Justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento cm 2(duas) \-ias de igua] forma e teor

Tíanguá/CE,

<<< SECRETARIO DE SAUI)E>>>
Secretário Municipalde Saúde de T'ianguá/CE

CQNTltATANTE

<<<NOME DO CONTRATADO>>>
<<<CPF: >>>

<<<CR=Ml-MT n' / >>>
CONTRATA»A

TESTEMUNHAS

1.

2.

CPF

CPF
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